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TERMO DE REFERÊNCIA . TR

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Locação de imóvel registrada sob.
matrícula no 10.1 10.755, com área construída de 1 15,91 m2, localizado na Rua Valdemira Emília Pinto,
no 151 , Bairro Catolé, Campina Grande/PB, destinado a funcionar como casa de apoio para pessoas
em situação de vulnerabilidade social que necessitam se deslocar ao município para a realização de
exames médicos. A iniciativa será executada pela Secretaria de Saúde de Assunção/PB, conforme
especificações estabelecidas no Termo de Referência.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de '14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Locação de imóvel localizado na Rua Valdemira Emília Pinto, no 151, Bairro Catolé, Campina
Grande/PB, destinado a funcionar como casa de apoio para pessoas em situaçâo de vulnerabilidade
social que necessitam se deslocar ao município para a realização de exames médicos. A iniciativa
será executada pela Secretaria de Saúde de Assunção/PB, conforme especificações estabelecidas
no Termo de Referência - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

\í 2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em funçáo do serviço delineado
e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência historica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIçO
3.1.As características e especificaçôes do objeto da referida contratação são:

coDtco DESCRTÇÃO DO |TEM UNIDADEQUANTIDADE
1 Descrição do lmóvel:Casa matrícula no '10.110.755, com área construída de MES 35

115,91 m2, situada na Rua Valdemira Emília Pinto, no 151, Bairro Catolé,
Campina Grande/PB, composta por:'3 quartos, sendo 1 suÍte;'Banheiro
social amplo;' Cozinha arejada;' Despensa;'Sala ampla;'Garagem;'Área de
serviço;Quintal.

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, noe limitee prevletoe da Lei 123/06, consideradaa as
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hipoteses e condições determinadas no Art. 40, da Lei 14.133121. Todavia, serão afastados os
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação prevista no inciso lV, do Art.
49, todos da Lei 123106: Licitação inexigível - Art-.74, V, da Lei 14.133121.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado qualquer executante em potencial que se enquadre
nos requisitos da norma para as hipoteses de inexigibilidade de licitação, inclusíve as Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos têrmos da legislação vigente.

5.0.DA ESTTUATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
5.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantídades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
5.2.lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsáo de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conÍorme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.
5.3.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possívelestimar o valor do
objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1o, ? e 30, da Lei 14.133121. Portanto o interessado
comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais ernitidas para
outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação pela Administração, ou
por outro meio idôneo.
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecída
no Art. 23, § 40, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatorio.
5.5.O valor totalé equivalente a R$ 87.500,00.

6.0.DAS OBRTGAçÔES OO GONTRATANTE
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fielexecução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconúada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da
Lei 14.133121.

7.0.DAS OBRTGAÇÔES OO CONTRATADO
7.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do o§eto contratado.
7.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou servíços que apresentarem
defeitos, alteraçÕes, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatae somênte após o receblmento ou pagamento.
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em perte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorizaçáo do Contratante.
7i.4Mantryt &rareaui$êrsa do ontrata ou qrms instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
o-brigqôee msurir.ridaç, &'fu m cordÍ@s de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
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processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
7.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121.

8,O.DOS PRAZOS E DA UGÊNCIA
8.1.O ptazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente.
8.1 .1 .lnício: lmediato;
8.1.2.Conclusão: 35 (trinta e cinco) meses.
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: 35 (trinta e cinco) meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14. 133121, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se
a presente contratação, de serviço contínuo.

g.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
9.1 .Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.
9.2.4pós o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: indice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o gue vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanêscente, por meio de termo aditivo.
9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124
a 136, da Lei 14.133121.

1O.O.DO PAGAMENTO
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10.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133Í21; da seguinte
maneira: O valor do aluguel mensal é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser pago
mediante depósito bancário na Caixa Econômica Federal, Agência 2221, Operação 0'13, Conta no
í6.119-4, EM NOME dE ANTÔNIO JACKSON RAMALHO.

í í.o.DA VERIFTCAçÃO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCN|CA E ECONÔM|CO.FTHANCETRA
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definída nos Arts. 67 e 69, da Leí 14.133121, respectivamente.
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividide em
habilitação jurídica, qualificação técnico-profissionale técnico-operacional; habilitações fiscal, sociale
trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em
geral, conforme as disposíções do Art, 70, do mesmo diploma legal.

12.0.DO CR|TÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO
12.1 .Executada a presente contratação e obseruadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
11-Z.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicaçâa escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contrduais, náo @endo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiftcados.

13.0.DOS PROCEDTMENTOS DE F|SCAL|ZAçÃO E GERENCTATENTO
13.'1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, daLei 14.133121, especialnente Fra acompanhar e fiscalizar a sue
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informaçÕes pertinentes a essas atribuições.

ptaza legal do interessado, pelas infrações previstas no Aú. 'l l-ei 14.133121 e seráo aplicadas,
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos r. '156 a 163, do mesmo diploma

pela infração administrativa delegal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cÍnco por sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infraçõe* previstas no referido Art. 155; d

- impedimento de licitar e contatar no âmbito da ica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo rnáximc de , aplicada ao responsávelSlas

í 4.0.DAS SANçÕES ADMINTSTRATTVAS
14.1.O fornecedor ou o Contratado wá responsabilizado

inftaç,Õm; a#,nini#ir.as periçh *m incisos Il" lll" M, V, Vl
qumdo n&se j.UsiÉÉql:"a! ir,rpei@ # penalkÍade mais grave;
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pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

1 5.0.DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratorios; N
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcelaaserpaga,el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado: 1=(TX*100)*365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federalque o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í6.O.DO ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADMTNTSTRAçÃO
í6.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas açôes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

17.0.DA JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUçÃO n CONTRATAR
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Locação de imóvel localizado na Rua Valdemira Emília
Pinto, no 151, Bairro Catolé, Campina Grande/PB, destinado a funcionar como casa de apoio para
pessoas em situação de vulnerabilidade social que necessitam se deslocar ao município para a

realizaçâo de exames médicos. A iniciativa será executada pela Secretaria de Saúde de Assunção/PB,
conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência. Salienta-se que a vigência da
contratação será determinada: 35 (trinta e cinco) meses, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
a 114, da Lei 14.133121, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente
contratação, de serviço contínuo.
17.2.Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da
contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos
potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das
atividades cujo desempenho deve oconer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja
vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados
diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela
necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação
firmada por um período abreviado, o quÊ âoâbaria por rnultiplicar-se os custos e as despesas
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administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo
propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato,
por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do
contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços mais
vantajosos para a Administração.
17.3.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma
como se apresenta.

18.O.DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
18.1 .Conforme os elementos apresentados, a solução é: Locação de imóvel registrada sob: matrícula
no 10. 110.755, com área construída de í 15,91 m2, localizado na Rua Valdemira Emília Pinto, no 151 ,

Bairro Catolé, Campina Grande/PB, destinado a funcionar como casa de apoio para pessoas em
situação de vulnerabilidade social que necêssitam se deslocar ao município para a realização de
exames médicos. A iniciativa será executada pela Secretaria de Saúde de Assunção/PB, conforme
especificaçôes estabelecidas no Termo de Referência. Entende-se que o serviço poderá ser realizado
por execução indireta.

1 9.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveís, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto
ao melhor custo benefício, relativamente a: Locação de imóvel localizado na Rua Valdemira Emília
Pinto, no 151, Bairro Catolé, Campina Grande/PB, destinado a funcionar como casa de apoio para
pessoas em situação de vulnerabilidade social que necessitam se deslocar ao município para a
realização de exames médicos. A iniciativa será executada pela Secretaria de Saúde de Assunção/PB,
conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência.
19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços,
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponÍveis.
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte
do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois,

desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços
paru a realizaçáo de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da conúatação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará
impactos ambientais negativos.

2O.O.DA ANÁLISE DE RISCO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFE'TURA M UN'C IPAL DE ASSUNçÂO

SECREIÁRIA MIJNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ : 1 1 ^383.7 48/A0U -37

20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
20.2.Entende-se que as açÕes, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

Assunção - PB, 26 de Janeiro de 2026.

VANUZA CARVALHO
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ESTADO DA PARAíBA
P REFETT U RA MU NtCt PAL DE A SSUÍVÇÁ O

GABINETE DO PREITO CN PJ : 01.612.635/ooor-oz

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAçÃO

OBJETO: Locação de imóvel registrada sob: matrícula no 10.110.755, com área construída de 115,91
m2, localizado na Rua Valdemira Emília Pinto, no 151, Bairro Catolé, Campina Grande/PB, destinado a
funcionar como casa de apoio para pessoas em situaçâo de vulnerabilidade socialque necessitam se
deslocar ao município para a realizaçáo de exames médicos. A iniciativa será executada pela
Secretaria de Saúde de Assunção/PB, conforme especificações estabelecidas no Termo de
Referência.

í.O.DO TERMO DE REFERÊruCIE
1 .1 .O referido Termo de Referência apresenta os elernentos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterizaçáo do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.o.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado - Art. 6o, Xxlll, da Lei 14.133121

"Att.60 Para os fins desta Lei, considera-se:"

Xxlll - termo de referência: documenfo necessário para a contratação de óens e servços, que deve
conter os segurnÍes parâmetros e elementos dewritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caradenzar o objeto da
licitaçáo.

\-' Assunção - PB, 26 de Janeiro de 2026.

WAGNER FELIPE OLIVEIRA VILAR
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